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DECRETO-LEI N°2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicio que lhe confere o art.
180 da Constituigéo, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referéncias a valores de multas, substituindo-se a
expressao "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2° da Lei n° 7.209, de 11/7/1984)

TITULO VI
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL
(Redacao dada pela Lei n° 12.015, de 7/8/2009)

CAPITULO II
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERAVEL
(Redacéo dada pela Lei n® 12.015, de 7/8/2009)

Seducéo
Art. 217. (Revogado pela Lei n® 11.106, de 28/3/2005)

Estupro de vulneréavel

Art. 217-A. Ter conjungéo carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de
14 (catorze) anos:

Pena - reclusdo, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

§ 12 Incorre na mesma pena quem pratica as acfes descritas no caput com alguém
que, por enfermidade ou deficiéncia mental, ndo tem o necessario discernimento para a pratica
do ato, ou que, por qualquer outra causa, ndo pode oferecer resisténcia.

8§22 (VETADO)

8 32 Se da conduta resulta leséo corporal de natureza grave:

Pena - reclusdo, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.

8 42 Se da conduta resulta morte:

Pena - reclusdo, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei n°
12.015, de 7/8/2009)

Corrupcéao de menores
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Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascivia de

outrem:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Paragrafo anico. (VETADO (Artigo com redacdo dada pela Lei n° 12.015, de
7/8/2009)

CAPITULO V
DO LENOCINIO E DO TRAFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIQAO ou
OUTRA FORMA DE EXPLORACAO SEXUAL
(Redacdo dada pela Lei n® 12.015, de 7/8/2009)

Mediacao para servir a lascivia de outrem

Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascivia de outrem:

Pena - reclusdo, de um a trés anos.

§ 12 Se a vitima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se 0
agente é seu ascendente, descendente, conjuge ou companheiro, irmdo, tutor ou curador ou
pessoa a quem esteja confiada para fins de educacao, de tratamento ou de guarda:

Pena - reclusdo, de dois a cinco anos. (Paragrafo com redacédo dada pela Lei n°
11.106, de 28/3/2005)

§ 22 Se o crime é cometido com emprego de violéncia, grave ameagca ou fraude:

Pena - reclusdo, de dois a oito anos, além da pena correspondente a violéncia.

8§ 32 Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.

Favorecimento da prostituicdo ou outra forma de exploracéo sexual

Art. 228. Induzir ou atrair alguém a prostituicdo ou outra forma de exploracao
sexual, facilita-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone:

Pena - reclusdo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. ("Caput” do artigo com
redacdo dada pela Lei n® 12.015, de 7/8/2009)

§ 12 Se o0 agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmdo, enteado, conjuge,
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vitima, ou se assumiu, por lei ou
outra forma, obrigacédo de cuidado, protecdo ou vigilancia:

Pena - recluséo, de 3 (trés) a 8 (oito) anos. (Paragrafo com redacao dada pela Lei
n®12.015, de 7/8/2009)

§ 22 Se o0 crime é cometido com emprego de violéncia, grave ameaca ou fraude:

Pena - reclusdo, de quatro a dez anos, além da pena correspondente a violéncia.

§ 32 Se o crime € cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.
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